
AVISO DE ERRATA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2017
PROCESSO 058/2017

Na data de 15/09/2017 foi veiculado no Jornal Tribuna do Norte folha C8 Nº 7.982 e no Diário Oficial do 
Município de Rio Bom, edição nº 535 a seguinte INEXIGIBILIDADE sob número 010/2017 com referência a
empresa BARBON & SERAFIM ADVOGADOS ASSOCIADOS, para a contratação de empresa jurídica 
especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de consultoria preventiva e 
contenciosa (administrativo e judicial) na área jurídico-tributária com vistas a auxiliar na promoção 
da desoneração tributária, nas áreas da Saúde (Autarquia de Saúde) e Educação (Autarquia de 
Educação) do Município de Rio Bom/PR, porém houve um erro de digitação quanto ao nome da empresa,
portanto: 

ONDE SE LÊ:

BARBON & ADVOGADOS ASSOCIADOS

LEIA-SE:

BARBON & SERAFIM ADVOGADOS ASSOCIADOS

Por se tratar de um erro exclusivamente constante na digitação do nome da empresa, as demais 
informações contidas no presente processo de Inexigibilidade permanecem inalteradas e vigentes desde a 
data de sua publicação.

Rio Bom/PR, 15 de setembro de 2017.

Ene Benedito Gonçalves Renan Cesar Deziró
         Prefeito Municipal Presidente da Comissão
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